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Assunto: ENVIO DE APRECIAÇÃO I’(7gLI(A do seguinte diploma;
Proposta de Lei ii 156/XÍ1 —procede à segunda alteração à Lei n ‘ 102/2009, de

10 de Setembro, que aprova o regime jurídico da promoção da segura,iça e saúde no
trabalho. conformando-o com a disciplina do Decreto-Lei o” 92/2010, de ?6 de .!unho,

que tranp& a Directiva 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do conselho, tie 12 de
Fevereiro de 2006, relativa aos serviços no mercado interno, e respectivos pareceres

Os mais respeitosos czimprirnenU)s.

(Separata ii” 43, DAR, de Ii de Sec’mbra de 2(113)

Relalivürne,ue ao assunto supra, danios conta da tqrc’ciaçào ao diploma acinw indicado, para o
qfüo, envia, afl znexo, o Impresso dc ‘Apreciriçõo PúI’lica ‘‘ e tc.tc de» 4 /ls da oiganizaçío

represciita(i’a

Solicita,ido que a mesma se/a tomada cm devida
cumprimentos.

Á tenciosainente

conta, «nílereçamnos OS ltU1S respeitosos

c..
EM ANEXO: Os referidos documentos ((ex de 4 (Is. incluindo esta)

Exm» &mhore;
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Diploma:
Proposta de lei n.° _1 56 /X.IL (2.9 Projecto de lei 11.0

______IXII

(1?)

Identificação do sujeito ou entidade (a)
União dos Sindicatos dc Coimbra /CCfTP-ÍN

_________________________________

Morada ou Sede;
_A. Fern5a_MagalJ1ães. Ø4() — 2’. Esq”

Local Coimbra

Código Postal _3000-174

Endereço Electrónico _usc .c tpÚmaiLcom

Contributo:

— Proposta de Lei n°1560(11—procede á segunda alteração à Lei n°102(2009, de 10 de Setembro, que aprova o regime jurídico
de promoção da segurança e saúde no trabalho. conformando-o com a disciplina do Decreto-Lei n°9212010, de 26 de Junho, que

transpôs a Directiva 200611 231CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de Fevereiro de 2006, relativa aos serviços no
mercado interno, e respectivos pareceres

_JEtii anexo, de 4 fis )

Data Figueira da Foz. 1 de Outubro de 2013

Assinatura

__________________

.

(a) Comissão dc trabalhadores, comissão coordenadora, associação sindical, oji associação de empregadores, etc.
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Proposta de Lei n° 156/XII —procede à segunda alteração à Lei si” 102/2009, de lO de Serembro, que aprova o

regimejurídico da promoção da segurança e saúde no trabalho. cotfrrmando-o com a disciplina do Decreto-

Lei n” 92/2010, de 26 de Junho, que transpôs a Directiva 2006/123/clf, do i’urlmnentc’ Europeu e do C’o,,xelho,
de 12 de Feve,’eiro de 2006, relativa aos serviços no mercado interna, e respectivos pareceres

(Separata n” 43, D,JR, de 13 de Setembro de 2013)
APRFC’i4 çfo DA CGTP—JN

Considerações gerais
De cicordo com a respectiva exposição de motivos, esta Proposta de Lei visa essenciatrnente adaptar o regime

jurídico da promoção da segurança e saúde no trabalho tio di%pOXtO no Dect’eto_irei 92/2010, dc 26 de Julho, que

estabelece princípios e regras para lácilitar a liberdade ile estahelc’citnenro dos prestaclores dc serviços e a livre

circulação de serviços. nonzeadamenie atraves da simpli/k ação cVou eliminação de alguns processos e

procedimentos, em coqformidade com o disposto na í)iivc’tiiu 2006/) 23/CE. vulgannenze ‘hasnada “Directiva

Serviços “.

Verificamos, no entanto, que cix alterações pnipostas vão muito para a/em deste objectivo, bem como para além

dos restantes o4lectivos também indicados ria eposiçào de motivos que, de resto, apresentam carácter residual e

meramente pontuaL
A promoção tIa segurança e saúde tio trabalho é uma área sea.vh’el na medida em que toca duvitos fundamentais

dos trabalhadom-es, incluindo o direito à vida, à saúde e à integridade fisica, sem/o amo ,ncitéria que não pode nem

deve ser tratada levianamente, sobretudo quando é sej/ida que. ti pretexto dc’ siinplificciç.õc’s e dt’shutsicratiz’ctçoes,

sepracecle muitas vezes ti eliminação de regras eprc.aceclimentos que constituem na realidade lorenas de protecção
ou garantias de direito_ç e interesses dos cidadãos, que .flci n-uyudicudcis com i sua c’Iuntnaçào ou

enfraquecimento.
Neste quadro é necessú rio sublinhar que cix alterações introchcidas não resultam absolutamente de obrguçôes

decorrentes da ‘‘Directiva Sen’iços”, na medida em que em principio, de acordo com o disposto na própria

Directiva, estamosfora do seu âmbito de aplicaçào.Efectivamente, de acordo com o disposto no artigo 1 ‘ n’á da Dirc’c’tiva 2006/123/CE «,1 presente directiva não

afecta a legislação laboral, ou st’ja qualquer dispo.5içães legais ou contratuais em ,naté,ia de condições de

emprego, de conciiçôes de t,’abalho, incluindo a segmuançu e saúde no trabalho (...)v o que deve ser entendido

no sentido de que tudo o que respeita à promoção da scgorança escróde não deve ser objecto de quaisquer
alterações que tenham como escopo a adaptaçào da legislação noi’ionut aos princípios e regras estahc’leeidos 17(1

Directiva.
Acresce que, ainda que se entendesse que a 1),.recuva 2000/123/QE poderia considerar—se implicável a alguns

aspectos relacionados esclusivamente com a acuori::oçc$o, cngani;uçõo efiiiuionrotu’ntt) das emnjresaspm’estadoras

de serviços externos de segurança no trabalho, a prestação dc’ serviços de suudc’ no trabalho estara .sempre

excluída do seu âmbito de aplicação, por j?;rçu cIo disposto no arhgo 2’ n”l, alínea D do citada fliri-?riiva,
segundo a qual esta não se aplica «aos serviços de i’uidach,s de saúde. Prc’stados ou não no Ombito de uma

estrutura de saúde, e independentemente dc) seu modo dc’ organização e fincmc iam ento a nível nacional e do seu

carácterpúblico ou privado», eselusão esta aliás tronspoto paro o ordenamn vnuo jurídico nacionat pelo artigo 3’
n°3, alínea e,) do DL 92/2010, de 26 de ,lulho. Parc’m e—nos c’vulentc’ e inegável que a medicina no trabalho consiste

na prestação de cuidados de saúde, logo a exclusâo da prestação destes scrm’iços do ticobiso da Di,’ect,va é ctat’a e

expre.’eca.

Assim sendo, considera esta Organização Sindical que o fiu’to do Dl. 92/2010, dc’ 26 de .Iulho. incluir na lista das

actividades de serviços constante do anexo refériclo no seu artigo 3” a actividade tios serviços esternos de
segurança, higiene e saúde no trabalho se apresenta em clesconfiirmniciade com os disposições da Directiva e, na

parte que se reftra à esclusão dos serviços de saúde, até moeu as suas ;rcprias tt;possçõev.4preckç4o_na especialidade
• Artigo 4”— C’onceitos
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4 Proposta introduz, na alínea i,) destí’ n;tiio 4’ a iiofiniçàc de uni noiv conceito — o çcincc’itc, de

auditoria ‘ o que conduz à eliminação da definição cio coric:eiío cl ‘prei’ençàc’ ‘, que cúnsia

precisamente da alínea i) da redacção acruabneure eni tigor,

Assim, entendemos que a numeração do ci sigo cke :cer corrigtdu, ,nantendo—.w a alínea i) na sua

redacção actual re!atit’o ao conceito de /)Is’oOflçâv e irinnclo—se urna nova ulmea j) relativa ao novo

Lunhpilo de awiitwva.

• t&o. iciObrig.nuis dc’ conjir,cidur

Não encontrcrnos/usufk’açâo razocívei puni o 1(1(111 dc’ o n’ 1 desic’ artigo passar a enumerar, de forma

tia-ativa, os difirentex aspectos de trabalho em ipie o en,preador está obriptulo a t1SSejtirOr aos

irabalhadores condições dc’ segurança e saúde no trabalho. Esta emimerução é s1isc-(j1tfvei dc reduzir o

âmbito das obrigações dci ctnprcgadoi, (k’t(’iitijtUi,idc, qItc is/e N(; (“tij olirjgcnjo ci a.wg,srar condições de

seurança e saúde aos lrubalhacto,ex nos aspcL1c)s cl)lÏ’vscz1ixc’ilIL’ refi’ridos e nào em todos os’ aspectos

do trabalho, confn’me resulta da twnwl redacção.

.Le_gundo13gczdiscardamos da supressão do anterior ei 1 (o actual ii!! contempla ftuOrcJ o

disposto no ante,-ior n”12) que se reI’’riu ao cumpi-irnanlo iias_pçriçõc’s legais o (‘c)m’en(-zonazs em

matria_de.5’$’7’, jela jn’óprio empregado’, lx’in co,nc do ei 5 re/rcn,e à responsabilidade civil do

empre’ador por co;:dutas gedarctscIe situaçe’. le pc-.,i’o. l?rn nns.’o entender, !raIa—ye dc duas

di,sposições impen-tanies que ac:eniua,n ci respopxabiiiiiaclc do c’mpregador c’m tnctiéi-ia de seuIytncct e

sw2de no trabalho, pelo pte a sua eliminação se aflurc, inciceilavel.

• Artigo 18”-

comc, a (jy7._J/ discordamos da redução do ii’ de vezes no cine) (de’ duas /)diru upe’ncv uma) em que

o empregador deve consultar as trabalhadm-c.’s em em seus reprcseiuan(es para a segurança e saúde 170

trabalho.
Em nosso entender, o número de cvnsuiias dee’c’ria, cio invés, ser aumentado de’ muada a incentivar unia

maiot’ participação dos trabalhadarc’s e seus ri’cc’nIcmn/ec na implenec’ntação das políticas de

prevenção e de promoção de segurança escuiide das e’mnpt cÇa.%.

Artigo 73 ‘1? — Actividades principais do serviço &vt’giIrcmça O saude nu, tral,ulhc,

A resy-.insahilizaçiio exclusiva cio serviço externo de Ndgl.d1diflç’a e saúde pele violeiçào dos deveres

relativos às actividades de segurança e’ saude eeerrc•’sue.icIe a uma desrc’sponsahiiização cio c’mprc’gaclor,

que a Cc;TP—IIst cvnside,’a inaceitável.

Na realidade, do ponto de vista legal, é o u’nijel(nc/or que esici obre acto a assegurar a todos os

irahalhaclorcac as condições de segurança e stn.idu’ nu) trabalho e, tieste contido, só ele responder

pela violação desses deveres.

Por outra lado, é o cmprugador que scolhu’ e tnoduiIiduul do r ei:ção e/ueuionomeuíu do. serviços

de segurança e saúde no trabalho e, no caso de optam pela ,nc:’du(idudc’ dum .sc’reiços custe,’no.ç, quem

selecciona e contrata a empresa qice iissc’gurc.irá estcu. ctcinicícules.

Neste quadra, a rusponvahilidade .onsraordc’nacional c’la violação do.s devemos relativos âs actividade

de segurança e saúde no trabalho Sã pode ree’aim’ sobre o e’mpi-u’nc1or. sem prejuízo de este poder

po.%Íeriou-men(e (azer ree:erir «xsa ri pun’dn)eilidnde sobre a reipresa sentraiacla por mcumpre,nesutr,; dc,

m-espec:livo contraio.

• Artigo 74”— Mcxlcdidadc’s dos serviços

A revogação da obrigação do empregado’ not(fkur o orgceniMncu competente da rnoclaiidaek de seru’içv

dc .segurança e saúde no trabalho escolhida. l;e’ni eomo da rrxprrtie’ei aliei-ação, corrmwponde à

cdiminaçi&i de mais um instrumento de cc,nlrci/e) cio cutnprimenw ela lei por parte elos empregadores, dc

que os serviços inspectivosficam privados 4 t’íimnimtçekt prc?giezcsiu’cu de imis1rumnenio e ruecanisinos que

permitiam aos ómgãos de fiscalização eumprrr a sua mnLvào de modo mais eficaz evi-responde a um

emfraqziecimento da próptia_/.mção inspeetiva, que’ liii) contriitti m’,n nada puma melhorar a c?fiuctividade

cIa leLy labora1v.

• tgp 77°- empregador
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A exigéncia de mais e melhor flirmação, e cIesgnadainente Si’ /t)rmaçcio t erti/k’tida, parti os
trabalhadores designados pelo empregador parti o lc’preventor/unto (1<i %erviçv e.tt’nlO (Je5t!iittflhJÇa e
saúde no trabalho é claramente positiva, tuas implica que o empiegctdur assuma o enca’go pela
/hnnação do trabalhador designado, ou se/a a lei devia deixar c:laro que nenhum trabalhador pode ser
prq/udieado por esta esigõncia acrescida em termos de formação e que a cuj uisição da forniaç ão «&tida
fica inteiramente a catgo do empregador.

• Arliyo 78”— Ámb lia e obrigatoriedade de servie:) miei-no dc’ sc’yut’anLa e’ saiu/e no trabalho

Á nova redacção dos n’v / e 2 deste artigo abre a porta í;ui’ci que o serviço interno deiw de ser um
serviço interno em sentido próprio, uma “es que Seiva de’ haver referéncia aojiu’to de este .ven’içofiizer

parte da estrutura da empresa, tini itando—se a i’e/eru’ que os técnicos que a asseg arcou prestam a sua

actividade no ámbito da organização e sob a aiiíoridactc’ do t’ni,’regactot; o qitc rL’ITlL’tL’ JRiiYt ci

cvntratação de técnicas esternos.

Esta powibitidack, para além de apontar pura a ,‘rrccirL’oào do trcilnitl:o na sc’cttn- tia xegwanç’a L’

saúde no trabalho, contempla um certo clesvtrtuctmento cIo ohfeciiva da ctvistêncta de um serviço interno
de segurança e saúde no trabalho que se prende com a ideia de que quem pertence à empresa conhece
melhor o trabalho desenvolvido e os risrav envolvblo,ç nas respectivos tjc-tic’itladeç, especialmente quando
se trata de actividades que implicam risco eleivido.

Aswim, em nosso entender, c’sta possibilidade não t anti-:bui em nada para melhorar a qualidade e
çficácia dos serviços internos de scçgurançtt e çaúdc’ no trabalho, acabando por diluir a d(Í?.’rença c’ntre
esta e as restantes modalidades da organização dos serviços dc’ segitrttflçct e saúde.

• Ártiço 800
- Dispensa de serviço interno

A concessão da dispensa de serviço interno é bastotite jac ilitacia.
Por um lado, deIta de ser obrigatário que o organismo competente para a di.vpenva realize vi.çtoria para
a verificação ia loco dos requisitas — ule acordo c’Otfl a redacção proposta para o mi” 3 deste artigo. a
vistoria só terá lugar se tal /,r conside,’adc, neccss’i rio lt,n nosso entendei; eni ,nciteria de vegurança e
saúde no trabalho, a verificação tios ;‘eqnivttox / ‘ga/tu ente cvigii’ei é iiictLsiensúvel.
Por outra lado, as condições dct revogação da dispensa são igualmente aligetrttdas.

&IjgnJJZjdividades exercidcts pelo enlprcvadQcoziportraila&ucIor desiyna6fQ

,4 autorização para esercício das actividades de segurança e saúde no trabc,lho pelo próprio eitiflrttgdtdot’

ou por trabalhado;- designado nos termos dos n’v 1 e 2 deste artigo passa a ser c-oncedida por tempo
indeterminado.
A concessão desta autorização por periouio de tempo rJett•’rmninado (5 anos) e exigência de renovação
pertádica apresentam a vantagem dc’ permitir ao organismo t’atnpetente a verificação regular da
manutenção dos requisitas e condições que justificam esta concessao. A atribuição da autorizaçâo por
tempo indeterminado pennitirá que empre.vas sem condiçr]i’s para a ef?’ito tttantc’nhatn ututi modalidade
de serviços de segurança e saúde no trabalho inadequada.
Acresce que a tninsfiirrnaçào desta autor&oçào trnzpori.rio em autorização por tempo indeterrtiiiiado não
é justificada pelas exigências da Diraettia Serviços e dci lei nacional de tran.spastção. uma voz que não se
aplica aos serviços esternos de segurança e saúde tia trabalho.

co,zsicie,-amos rnaceitavel a /icrmaçào tfr Oitos tntitt?N n,c:tria de xc’guncnça e suád:’ no trabalho, nos
termos previstos no n” /0 cIo artigo 81 ‘ Em nosso entende,; a verificação dos t-equ;sitos legalmente
esi.giveis é indispensável para a concessão de’ quaisquer autorizações nesta ;natéria.

• Ártiçio 82°- O,tnunicacão de serviço comum

Nc’s termos cio n” 2 deste artigo, r, acordo de instituição de st’rviç-tt comum deixa de c’.vtai sujeito a
autorização, bastando a mera comunicação ao d)iganisnio ctinipetetite, o que signiJlea que deixa dc- hcss’ev
qualquer controla sobre estes acordos,
Por outi-o lado, esta mera com uni.c’aç-c7c’ é acompanhada (tal conto sucedia comi; o requerimento de
autorizaçiio) de parecer inutamentac/a dos rc’prc.’sentantn dos ircztialiictdot’es para a segurança ou saúde
ou dos próprios ti-abalhaclores, mas este pai ecer cfigurc;-se agora ineficaz, tona vez que, mesmno si’dido
negativo. não terá nenhum qfeito prático.
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• A rti&’o 83”— Nocão de sen’ico tvilerno

A eliminação, nas cii/erctntes aliticas do ti’? dtçtt’ artigo, da itvigéne’ia dc’ a prestação de serviços de
segurança e saúde na trabalho estar expre.t%LtTflt’ittl’ i’efi’rida nos fins estaiatãrios ou no oh/ecto social dOs
organizações que prestam este tipo dc’ .en’iços pc’rniilirâ tjitt organizações não i’ot-acionadas tietti
dirigidas principalmente para a previaço di’ 5(’fl’iÇOs dc? segurança e suúdt no trabalho povswn
desenvolver estas actividadts, entre muitas Oi1/lV5. (((171 (/017? pt-eju&ro paro a qnaiidadc’ tios serviços
prestados.

• Artiaa 84”- Autorização

Os serviços criemos prestados por associaç’di’s’ ou cenipeflitivas deLvczm dc estar safei/os a ciitlori.tiçào,
ou seja podem pt’estar serviços de sc-’gtuïtnça e xuúk seta cjitcilcjtic’r tipo de controlo, o que e
perfóitamente inaceitável Todas a.’ entidadc’.s prestadoras de sen’tços externos de s’egu’-ançn i saúde no
trabalho devem reuniras nzesrnos requisitos legalmente evigidos para si e.ercic’is) destas actividades.

• 4gtigqJ5°JfguLvitos da autorização

l’Jos termos da alínea a,) do n”J deste’ ariiqo, cieiiu vlc’ •e evigír qiw a empresa prs’stadora de serviços
externos de segurançi ex/ilda nó tt’a/tallió teu/ia nas W’itÇ ju€idnts IeCniL’Os e tec nicos superiores de

segurança no irabolbo e tnédicas cio trabalho, crwinclo se apenas a suo “disponibilidade11c’ttnaneflte” —

que não sabemos em que se traduz no concreto. listo oheraç’ào não contribui em miada para a melhoria

tia qualidade da prestação destes serviços para além de apoutai parti cana natio,’ precariedade labora!
HØ sector.

• 4rtiq20,i4Rctjacão de autorização

Não se compreende a eliminação da referénciri à mi ece.vsidacle de nova vistoria quando houver
modificação dos equipamentos referidos nas alíneas e) e g) do n”J do artigo 85’

• At-tiyo 93”- Decisão

Reiteramos que considera inaceitável a possibilidade de /i’tmaçào de actos târitos em matéria de

segurança e saúde no trabalho. Assim, relativan,enti’ e) jiit’i’iscio do ti’ á deste artigo 93’ vale tudo o que

acima /icou dito a propósito do a” 10 cIo artigo 81”

Em conclusão:

Tal como a CO2i°—JN, es/ti Organização Sindical discorda de todas os alteraçàrs constantes’ da Proposta que

tenham como objectiva ou como consequência aligeirar ciii tornar menos exigentes as obrigações do empregador
em matéria de segurança e sïzúde no trabalho.

O consideramos inaceitável que, a pretexto das disposições da Directiva 2000/123/Cli (“Directiva Serviços’),

que aliás consideramos inaplicável neste âmbito espedialtncnt( no que respeita aos serviços dc saialt’ no trabalho,

se pretendam introduzir alteraçôes ao regime da promoção dci segurança d saude no tt-abalho, em prejuizo dos

direitos tios trabalhadores e da qualidade tios serviços ci pres lar

Lisboa, 01 de Outubro de 2013

Pe!’O C’onwelí,o Local da

Rua da República, 206 — 1°. —3080-036 FIGUEIRA DA FOZ — Telef/Fax 233 424677


